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RESOLuÇÃO SEMAD Nº 2673, DE 30 DE AGOSTO DE 2018 .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso de suas competências atri-
buídas pela Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, atendendo ao dis-
posto no inciso Iv, artigo 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de 
janeiro de 2008 e nos artigos 2º e 8º da Instrução Normativa nº 03/2013 
do Tribunal de Contas do Estado,
RESOLvE:
Art . 1º - Alterar o art . 2º da Resolução Semad nº 2599, de 19 de janeiro 
de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - Os trabalhos serão executados pela Comissão Permanente 
de Tomada de Contas Especial, instituída pela Resolução Conjunta 
Semad/Feam/IEF/IGAM nº 2614, de 28 de março de 2018, sendo con-
duzidos pelos servidores designados abaixo:
I – Débora de viterbo dos Anjos Oliveira, Analista Ambiental, Masp: 
1 .149 .094-3 presidente;
II – Janaína dos Santos Teófilo, Gestora Ambiental, Masp: 1.146.873-3, 
membro ”.
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 30 de agosto de 2018 .
Germano Luiz Gomes vieira
Secretário de Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

31 1140251 - 1
RESOLuÇÃO SEMAD Nº 2676, DE 30 DE AGOSTO DE 2018 .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso de suas competências atri-
buídas pela Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, atendendo ao dis-
posto no inciso Iv, artigo 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de 
janeiro de 2008 e nos artigos 2º e 8º da Instrução Normativa nº 03/2013 
do Tribunal de Contas do Estado,
RESOLvE:
Art . 1º - Alterar o art . 2º da Resolução Semad nº 2557, de 13 de novem-
bro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - Os trabalhos serão executados pela Comissão Permanente 
de Tomada de Contas Especial, instituída pela Resolução Conjunta 
Semad/Feam/IEF/IGAM nº 2614, de 28 de março de 2018, sendo con-
duzidos pelos servidores designados abaixo:
I – Izaías Francisco Pereira Souza, Analista Ambiental, Masp: 
1 .050 .484-3, presidente;
II – Rosangela Maria Sant’Ana, Analista Ambiental, Masp: 1.072.970-5, 
membro ”.
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 30 de agosto de 2018 .
Germano Luiz Gomes vieira
Secretário de Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

31 1140255 - 1
RESOLuÇÃO SEMAD Nº 2674, DE 30 DE AGOSTO DE 2018 .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso de suas competências atri-
buídas pela Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, atendendo ao dis-
posto no inciso Iv, artigo 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de 
janeiro de 2008 e nos artigos 2º e 8º da Instrução Normativa nº 03/2013 
do Tribunal de Contas do Estado,
RESOLvE:
Art . 1º - Alterar o art . 2º da Resolução Semad nº 2573, de 23 de dezem-
bro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - Os trabalhos serão executados pela Comissão Permanente 
de Tomada de Contas Especial, instituída pela Resolução Conjunta 
Semad/Feam/IEF/IGAM nº 2614, de 28 de março de 2018, sendo con-
duzidos pelos servidores designados abaixo:
I – Bruna Felizardo Ribeiro, Técnica Ambiental, Masp: 1 .377 .518-4, 
presidente;
II – Izaías Francisco Pereira Souza, Analista Ambiental, Masp: 
1.050.484-3, membro ”.
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 30 de agosto de 2018 .
Germano Luiz Gomes vieira
Secretário de Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

31 1140252 - 1
RESOLuÇÃO SEMAD Nº 2680, DE 30 DE AGOSTO DE 2018 .

O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso de suas competências atri-
buídas pela Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, atendendo ao dis-
posto no inciso Iv, artigo 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de 
janeiro de 2008 e nos artigos 2º e 8º da Instrução Normativa nº 03/2013 
do Tribunal de Contas do Estado,
RESOLvE:
Art . 1º - Alterar o art . 2º da Resolução Semad nº 2554, de 13 de novem-
bro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - Os trabalhos serão executados pela Comissão Permanente 
de Tomada de Contas Especial, instituída pela Resolução Conjunta 
Semad/Feam/IEF/IGAM nº 2614, de 28 de março de 2018, sendo con-
duzidos pelos servidores designados abaixo:
I – Rosangela Maria Sant’Ana, Analista Ambiental, Masp: 1.072.970-5, 
presidente;
II – Janaína dos Santos Teófilo, Gestora Ambiental, Masp: 1.146.873-3, 
membro ”.
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 30 de agosto de 2018 .
Germano Luiz Gomes vieira

Secretário de Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
31 1140263 - 1

RESOLuÇÃO SEMAD Nº 2675, DE 30 DE AGOSTO DE 2018 .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESEN-
vOLvIMENTO SuSTENTávEL, no uso de suas competências atri-
buídas pela Lei nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016, atendendo ao dis-
posto no inciso Iv, artigo 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de 
janeiro de 2008 e nos artigos 2º e 8º da Instrução Normativa nº 03/2013 
do Tribunal de Contas do Estado,
RESOLvE:
Art . 1º - Alterar o art . 2º da Resolução Semad nº 2556, de 13 de novem-
bro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º - Os trabalhos serão executados pela Comissão Permanente 
de Tomada de Contas Especial, instituída pela Resolução Conjunta 
Semad/Feam/IEF/IGAM nº 2614, de 28 de março de 2018, sendo con-
duzidos pelos servidores designados abaixo:
I – Janaína dos Santos Teófilo, Gestora Ambiental, Masp: 1.146.873-3, 
presidente;
II – Bruna Felizardo Ribeiro, Técnica Ambiental, Masp: 1 .377 .518-4, 
membro ”.
Art . 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 30 de agosto de 2018 .
Germano Luiz Gomes vieira
Secretário de Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

31 1140253 - 1
Revoga o ato que atribuiu a Gratificação pelo Desenvolvimento de Ati-
vidade de Fiscalização – GDAF, publicado em 04/07/2014, referente 
à servidora: Masp 1 .365 .112-0, OCINERIA FIDEL DE OLIvEIRA, 
GDAF-1 MD173 .

Atribui a GERALDO MATHEuS SILvA FONSECA, Masp 
1.403.581-0, a Gratificação pelo Desenvolvimento de Atividade de 
Fiscalização – GDAF-1 MD173, constante no Anexo I do Decreto nº 
46.548/2014.

31 1140672 - 1

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

Presidente: Germano Luiz Gomes vieira
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na Modalidade Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Jorge Bedran Filho / Fazenda Aracoara – Culturas anuais, exceto 
horticultura – João Pinheiro/MG. Protocolo: 26252164/2018; 2) Coo-
perativa Agropecuária de unaí Ltda – Posto revendedor de combustível 
– Arinos/MG. Protocolo: 26618464/2018; 3) Luiz Fernando de Car-
valho Zanquetta / Fazenda Riacho do Ouro – Culturas anuais, exceto 
horticultura – Lagamar/MG. Protocolo: 26659139/2018; 4) Auto 
Posto Karolayne – Postos revendedores de combustíveis – Bonfinópo-
lis de Minas/MG. Protocolo: 26843761/2018; 5) DRA Participações e 

Empreendimentos - Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil – João Pinheiro/MG. Protocolo: 26340956/2018; 6) 
DRA Participações e Empreendimentos - Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil – João Pinheiro/MG. Pro-
tocolo: 26876617/2018. 7) Ronaldo Guimarães Resende / Fazenda São 
Bartolomeu e Fazenda Ypê – Criação de bovinos, em regime extensivo 
– João Pinheiro/MG. Protocolo: 27010168/2018.
a) Ricardo Rodrigues de Carvalho . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM NOR .

31 1140417 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com deci-
sões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Eldo Melo de Carvalho/Fazenda Vaca Brava (Carvalho) - 
Culturasanuais,semiperenes e perenes, silvicultura e cultivosagros-
silvipastoris, exceto horticultura - Juramento/MG - Protocolo nº 
26218660/2018. 2. Nestlé Brasil Ltda. - Produção de substâncias quí-
micas e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos,organo-inorgâ-
nicos, exceto produtos derivados do processamento do petróleo, de 
rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira - Montes Claros/
MG - Protocolo nº 26231528/2018. 3. Posto Mocambo e Barbosa 
Ltda. - Posto revendedor de combustíveis - Indaiabira/MG - Proto-
colo nº 26861408/2018. 4. Emerson Pinheiro Costa/Fazenda Pasti-
nho - Culturasanuais,semiperenese perenes, silvicultura e cultivosa-
grossilvipastoris, exceto horticultura - Santo Antônio do Retiro/MG 
- Protocolo nº 26350138/2018. 5. Associação dos Revendedores de 
Produtos Agropecuários de Jaíba - Centrais e postos de recebimento 
de embalagens de agrotóxicos e afins, vazias ou contendoresíduos - 
Jaíba/MG - Protocolo nº 26860287/2018. 6. Norival Simões/Fazenda 
Rio de Janeiro - Culturasanuais,semiperenese perenes, silvicultura e 
cultivosagrossilvipastoris, exceto horticultura - Lassance/MG - Pro-
tocolo nº 26898706/2018. 7. Antônio Carlos Simões/Fazenda Rio de 
Janeiro - Culturasanuais,semiperenese perenes, silvicultura e cultivo-
sagrossilvipastoris, exceto horticultura - Lassance/MG - Protocolo nº 
26962605/2018. 8. Cerâmica Buritis Ltda. ME - Fabricação de cerâ-
mica vermelha (telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido), inclu-
sive com utilização de até 10% dos resíduos “pó de balão” ou “lama de 
alto-forno” à base seca, em substituição de percentual equivalente na 
carga de argila - Buritizeiro/MG - Protocolo nº 27156517/2018.
(a) Clésio Cândido Amaral . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Norte de Minas

31 1140557 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM da 
Zona da Mata torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
1) Licença de Operação (LAC1): *Companhia Brasileira de Alumínio – 
Lavra a céu aberto – Minerais metálicos, exceto minério de ferro – Miraí 
e São Sebastião da Vargem Alegre/MG – PA nº 00309/1996/218/2018 
– Classe 4 . 2) Licença Prévia concomitante nas etapas de Licença de 
Instalação e Licença de Operação (LAC1): *Luiz Nogueira Lourenço - 
ME – Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc) – 
Guaraciaba/MG – PA nº 17350/2018/001/2018 – Classe 4.
(a) Ricardo Antônio do Nascimento . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM da Zona da Mata .

31 1140534 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Jequi-
tinhonha torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1- Joaquim Roberto de Sá . – Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo; Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada; 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura – Itinga/MG. 
Protocolo: 24999482/2018.
2- Issac Couvre - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura – Águas Vermelhas/MG. 
Protocolo: 24409627/2018.
3- Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado 
de Minas Gerais - DEER / Exploração de Jazida de Cascalho (Diva 
Sena) - KM 24,0 da Rodovia MG 205 - Extração de cascalho, rocha 
para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais 
coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, 
inclusive as executadas por entidades da Administração Pública Direta 
e Indireta Municipal, Estadual e Federal – Joaíma/MG. Protocolo: 
27088949/2018.
4- Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais - DEER / Exploração de Areal Diva Sena, localizada na 
Fazenda Muritiba/Salina - Extração de cascalho, rocha para produção 
de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídri-
cas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as exe-
cutadas por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Muni-
cipal, Estadual e Federal – Joaíma/MG. Protocolo: 27151534/2018.
5- Organização ursine Ltda . - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação – vir-
gem da Lapa/MG. Protocolo: 25235168/2018.
(a) Ângelo Márcio Gomes de Melo . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Jequitinhonha .

31 1140648 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Jequi-
tinhonha, torna público que J.A. Granitos Ltda., por meio do PA/N° 
19027/2010/003/2018 - Classe 4, solicitou Licenciamento Ambiental 
Concomitante – LAC1 (LP+LI+LO) para as atividades Lavra a céu 
aberto – rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/esté-
ril de rochas ornamentais e de revestimento; Estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerá-
rios, no município de Almenara/MG. Informa que foi apresentado o 
EIA/RIMA, e que o RIMA encontra-se à disposição dos interessados 
na SuPRAM Jequitinhonha, das 8h ás 12h e das 14h às 18h . Comu-
nica que os interessados na realização da Audiência Pública deverão 
formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa COPAM 
n.º12/1994, de 23/12/1994, na SUPRAM Jequitinhonha, localizada na 
Avenida da Saudade nº335 – Centro, Diamantina/MG das 08h às 12h e 
das 14h às 18h, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar 
da data desta publicação . (a) Ângelo Márcio Gomes de Melo . Superin-
tendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Jequitinhonha .

31 1140289 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Zona da 
Mata torna público o arquivamento do processo abaixo identificado:
1) Licença de Operação Corretiva: *Frederic Atlan e Flávia Regina 
Ferreira Atlan –Suinocultura (ciclo completo), bovinocultura de leite, 
abate de animais de médio e grande porte (suínos, ovinos, caprinos, 
bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc) e silvicultura - Faria Lemos/
MG – PA/Nº 23333/2009/001/2016 – Classe 3. Motivo: Não atendi-
mento a informações complementares .
(a) Ricardo Antônio do Nascimento . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Zona da Mata .

31 1140528 - 1
Pauta da 110ª Reunião Ordinária da unidade Regional Colegiada Rio 
das velhas do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM .
Data: 11 de setembro de 2018, às 09:00 horas .
Local: Rua Espírito Santo, 495, 4º andar/Plenário, Centro, Belo 
Horizonte/MG.
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2 . Abertura pelo Subsecretário de Gestão Regional da Secretária de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente 
da uRC Rio das velhas, Dr . Diogo Soares de Melo Franco .
3 . Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais .
4. Exame da Ata da 109ª RE de 12/06/2018.
5. Processos Administrativos para exame de requerimento para Inter-
venção Ambiental em Bioma Mata Atlântica, em estágio de regenera-
ção médio ou avançado, não vinculados ao Licenciamento Ambiental:
5.1 Rodrigo Almeida Linhares/Condomínio Residencial Bosque do 
Jambreio, Lote 12, Quadra 1 - Infraestrutura - Nova Lima/MG - PA/
Nº 09010000891/16 - Área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - 
área Requerida: 0,0797 ha - área Passível de Aprovação: 0,0388 ha . 
Fitofisionomia: Floresta Ombrófila Alto Montana Secundária. Está-
gio de Regeneração: Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana . 
RETORNO DE BAIxA EM DILIGÊNCIA .
5.2 Marcell Bretas Alvarenga/Condomínio Quintas do Sol, Lote 16, 
Quadra 30 - Infraestrutura - Nova Lima/MG - PA/Nº 09010000123/16 
- área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - área Requerida: 0,0563 
ha - Área Passível de Aprovação: 0,0563 ha. Fitofisionomia: Floresta 

Estacional Decidual Montana Secundária . Estágio de Regeneração: 
Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana .
5.3 Kelly Cristina Moreira Marques Ferreira/Condomínio Quintas 
do Sol, Lote 08, Quadra 17 - Infraestrutura - Nova Lima/MG - PA/
Nº 09010000721/16 - Área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - Área 
Requerida: 0,1120 ha - Área Passível de Aprovação: 0,1120 ha. Fitofi-
sionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária . Está-
gio de Regeneração: Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana .
5.4 Renato José Senra Barbosa/Condomínio Jardim de Petrópo-
lis, Lote 01, Quadra 10 - Infraestrutura - Nova Lima/MG - PA/Nº 
09010000670/17 - Área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - Área 
Requerida: 0,1100 ha - Área Passível de Aprovação: 0,1100 ha. Fitofi-
sionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária . Está-
gio de Regeneração: Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana .
5.5 Renata Cristina Rolim Marinho/Condomínio Jardim de Petró-
polis, Lote 12, Quadra 09 - Infraestrutura - Nova Lima/MG - PA/Nº 
09010000839/17 - Área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - Área 
Requerida: 0,2300 ha - Área Passível de Aprovação: 0,2300 ha. Fitofi-
sionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária . Está-
gio de Regeneração: Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana .
5.6 Leandro de Castro Muniz/Condomínio Jardim de Petrópo-
lis, Lote 13, Quadra 13 - Infraestrutura - Nova Lima/MG - PA/Nº 
09010000526/16 - Área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - Área 
Requerida: 0,0940 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0940 ha. Fitofi-
sionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária . Está-
gio de Regeneração: Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana .
5.7 Luiz Carlos Goulart/ Condomínio Jardins de Petrópolis - Lote 10 A, 
Quadra 07 - Infraestrutura - Nova Lima/MG - PA/Nº 09010000114/16 
- área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - área Requerida: 0,1900 
ha - Área Passível de Aprovação: 0,1900 ha. Fitofisionomia: Floresta 
Estacional Semidecidual Montana Secundária . Estágio de Regenera-
ção: Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana .
5.8 Estevam Rafael de Paiva/Condomínio Ville de Montagne, Lote 12, 
Quadra 05 - Infraestrutura - Nova Lima/MG - PA/Nº 09010000927/17 
- área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - área Requerida: 0,0329 
ha - Área Passível de Aprovação: 0,0329 ha. Fitofisionomia: Floresta 
Estacional Semidecidual Montana Secundária . Estágio de Regenera-
ção: Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana .
5.9 Pedro Aurélio Coelho de Lima/Condomínio Ville de Mon-
tagne, Lote 02, Quadra 05 - Infraestrutura - Nova Lima/MG - PA/Nº 
09010004148/13 - Área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - Área 
Requerida: 0,0489 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0219 ha. Fitofi-
sionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária . Está-
gio de Regeneração: Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana .
5.10 Rogerio D’Assunção Macedo/Condomínio Jardim de Petró-
polis, Lote 35, Quadra 15 - Infraestrutura - Nova Lima/MG - PA/Nº 
09010005997/11 - Área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - Área 
Requerida: 0,1290 ha - Área Passível de Aprovação: 0,1290 ha. Fitofi-
sionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária . Está-
gio de Regeneração: Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana .
5.11 Fernando Mendes Freire/Condomínio Jardim de Petrópo-
lis, Lote 04, Quadra 08 - Infraestrutura - Nova Lima/MG - PA/Nº 
09010000180/16 - Área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - Área 
Requerida: 0,1680 ha - Área Passível de Aprovação: 0,1680 ha. Fitofi-
sionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária . Está-
gio de Regeneração: Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana .
6 . Encerramento .
(a) Diogo Soares de Melo Franco . Subsecretário de Gestão Regional da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
e Presidente da uRC Rio das velhas .

Pauta da 111ª Reunião Ordinária da unidade Regional Colegiada Rio 
Paraopeba do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM .
Data: 11 de setembro de 2018 às 14:00 horas .
Local: Rua Espírito Santo, 495, 4º andar/Plenário, Centro, Belo 
Horizonte/MG.
1. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
2 . Abertura pelo Subsecretário de Gestão Regional da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Presidente 
da uRC Rio Paraopeba, Dr . Diogo Soares de Melo Franco .
3 . Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais .
4. Exame da Ata da 110ª RE de 12/06/2018.
5. Processos Administrativos para exame de requerimento para Inter-
venção Ambiental em Bioma Mata Atlântica, em estágio de regenera-
ção médio ou avançado, não vinculados ao Licenciamento Ambiental:
5.1 Adriana de Araújo/Condomínio Retiro do Chalé, Lote 25, Quadra 
18 - Infraestrutura - Brumadinho/MG - PA/Nº 09010000945/16 - Área 
de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - área Requerida: 0,0422 ha - área 
Passível de Aprovação: 0,0422 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Secundária . Estágio de Regeneração: Médio . Apresenta-
ção: uRFBio Metropolitana .
5.2 Oséas Casagrande Junior/Condomínio Mãe Terra, Lote 03, Quadra 
03 - Infraestrutura - Brumadinho/MG - PA/Nº 09010001526/14 - Área 
de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - área Requerida: 0,0504 ha - área 
Passível de Aprovação: 0,0338 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana Secundária . Estágio de Regeneração: Médio . 
Apresentação: uRFBio Metropolitana .
5.3 Sanzio Macahubas/Condomínio Recanto da Aldeia, Lote 06, Qua-
dra 21 - Infraestrutura - Brumadinho/MG - PA/Nº 09010000863/15 - 
área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - área Requerida: 0,0638 
ha - Área Passível de Aprovação: 0,0638 ha. Fitofisionomia: Floresta 
Estacional Semidecidual Montana Secundária . Estágio de Regenera-
ção: Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana .
5.4 Sarah Noronha Gonçalves Maia/Condomínio Retiro do Chalé, 
Lote 63, Quadra 17 - Infraestrutura - Brumadinho/MG - PA/Nº 
09010001611/14 - Área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - Área 
Requerida: 0,1895 ha - Área Passível de Aprovação: 0,1752 ha. Fitofi-
sionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária . Está-
gio de Regeneração: Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana .
5.5 Simone Chaves Riggio/Condomínio Retiro do Chalé, Lote 75, Qua-
dra 08 - Infraestrutura - Brumadinho/MG - PA/Nº 09010000955/17 - 
área de RL: 0,0000 ha - APP: 0,0000 ha - área Requerida: 0,0495 
ha - Área Passível de Aprovação: 0,0495 ha. Fitofisionomia: Floresta 
Estacional Semidecidual Montana Secundária . Estágio de Regenera-
ção: Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana .
5.6 Vereda Empreendimento Imobiliário Ltda. - ME/Condomínio Nove 
Lagos - Infraestrutura - Rio Manso/MG - PA/Nº 09010001279/15 - 
área de RL: 0,0000 ha - APP: 6,0600 ha - área Requerida: 0,1102 
ha - Área Passível de Aprovação: 0,1102 ha. Fitofisionomia: Floresta 
Estacional Semidecidual Montana Secundária . Estágio de Regenera-
ção: Médio . Apresentação: uRFBio Metropolitana .
6 . Encerramento .
(a) Diogo Soares de Melo Franco . Subsecretário de Gestão Regional da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
e Presidente da uRC Rio Paraopeba .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas 
as DECISÕES determinadas pela 20ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Industriais - CID, realizada no dia 30 de agosto de 2018, 
às 14h, na Praça Rio Branco, nº 100, mezanino do Terminal Rodoviá-
rio Governador Israel Pinheiro - Centro - Belo Horizonte/MG, a saber: 
4. Exame da Ata da 19ª RO de 26/07/2018. APROVADA. 5. Processo 
Administrativo para exame de Renovação de Licença de Operação: 5.1 
vibra Agroindustrial S .A . - Abate de animais de pequeno porte (aves, 
coelhos, rãs, etc.) - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 00167/1995/007/2014 
- Classe 5 . Apresentação: Supram CM . INDEFERIDA . 6 . Processo 
Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante com a 
Licença de Instalação - “Ampliação”: 6.1 Laticínios Porto Alegre 
Indústria e Comércio S.A. - Fabricação de produtos de laticínios, exceto 
envase de leite fluido e Resfriamento e distribuição de leite em instala-
ções industriais e/ou envase de leite fluido - Antônio Carlos/MG - PA/
Nº 00346/2000/009/2018 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art . 14, inc . III, alínea b) . Apresentação: Supram ZM . CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 6 (SEIS) ANOS . 7 . Proces-
sos Administrativos para exame de Licença de Operação Corretiva: 7.1 
Multimov Indústria e Comércio de Móveis Ltda. - Fabricação de móveis 
de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz; Fabricação 
de estruturas metálicas e artefatos de trefilados de ferro, aço e de metais 
não-ferrosos, com tratamento químico superficial, exceto móveis - São 
Sebastião do Paraíso/MG - PA/Nº 13911/2009/001/2018 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram SM . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 
10 (DEZ) ANOS . 7 .2 Minas Pack Filmes e Embalagens - Modela-
gem de termoplásticos não organoclorados - Jacutinga/MG - PA/Nº 
32852/2016/001/2017 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc . III, alínea b) . Apresentação: Supram SM . CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, vALIDADE: 10 (DEZ) ANOS . 7 .3 Rodo Posto 
Marfim Ltda. - Posto revendedor de combustível - João Monlevade/MG 
- PA/Nº 03341/2001/004/2016 - Classe 5. Apresentação: Supram LM. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS . 7 .4 Cooperativa Agropecuária de unaí Ltda . - Formulação de 

rações balanceadas e de alimentos preparados para animais - Unaí/MG - 
PA/Nº00084/2006/003/2017 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art . 14, inc . III, alínea b) . Apresentação: Supram NOR . CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 10 (DEZ) ANOS . Aprovada 
alteração do prazo da condicionante nº 5 de 120 (cento e vinte) dias para 
180 ( cento e oitenta dias. 8. Processos Administrativos para exame de 
Renovação de Licença de Operação: 8.1 Ecofire Tratamento de Resí-
duos Ltda. - ME - Incineração de resíduos - Simão Pereira/MG - PA/
Nº 24284/2010/006/2015 - Classe 5. Apresentação: Supram ZM. CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 10 (DEZ) ANOS . 
8.2 J. T. de Souza & Cia Ltda. - Acabamento de fios e/ou tecidos planos 
e tubulares - Fiação e/ou tecelagem, exceto tricô e crochê, beneficia-
mento de fibras têxteis naturais e artificiais e/ou recuperação de resí-
duos têxteis - Guaranésia /MG - PA/Nº 00009/2001/005/2018 - Classe 
5 . Apresentação: Supram SM . CONCEDIDA COM CONDICIONAN-
TES, vALIDADE: 10 (DEZ) ANOS . 8 .3 Siderúrgica Alterosa Ltda . - 
Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de miné-
rios, inclusive ferro-gusa; Tratamento térmico (têmpera) ou tratamento 
termoquímico; Produção de energia termoelétrica, exclusive gás natural 
e biogás e Produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento quí-
mico superficial, inclusive a partir de reciclagem - Pará de Minas/MG 
- PA/Nº 00035/1984/025/2016 - Classe 6. Apresentação: Supram ASF. 
PEDIDO DE vISTAS pelo Conselheiro Thiago Rodrigues Cavalcanti 
representante da FIEMG. 8.4 Frigorífico Millenium Indústria e Comér-
cio Ltda . - Abate de animais de médio e grande porte (suínos, ovinos, 
caprinos, bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc.) - Itabira/MG - PA/
Nº 00015/1999/007/2014 - Classe 5. Apresentação: Supram LM. CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES, vALIDADE: 10 (DEZ) ANOS . 
9. Processo Administrativo para exame de Inclusão de Condicionan-
tes e de Prazo de validade da Renovação da Licença de Operação: 9 .1 
Rima Industrial S .A . - Metalurgia dos metais não ferrosos em formas 
primárias, inclusive metais preciosos - Várzea da Palma/MG - PA/Nº 
00310/1989/007/2015 - Classe 6. Apresentação: Supram NM. DEFE-
RIDA, PRAZO DE vALIDADE: 10 (DEZ) ANOS . Aprovada a alte-
ração da condicionante nº 9 do parecer único que passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Realizar as análises da qualidade do ar, segundo 
os parâmetros e frequências determinadas pela Gerência de Monitora-
mento da Qualidade do Ar e Emissões/FEAM. Prazo: Durante a vigên-
cia da Licença.” Aprovada a alteração da condicionante nº 14 do pare-
cer único que passa a vigorar com a seguinte redação: “Implantar 04 
(quatro) poços piezométricos de monitoramento de qualidade de água 
subterrânea, conforme localização prevista na Foto 1 – Anexo II – Item 
5 – Águas Subterrâneas. Prazo: Até 120 dias.”
(a) Elce Marie Ribeiro . Assessora do Gabinete - SEMAD e Presidente 
da Câmara de Atividades Industriais - CID .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna publicas 
as DECISÕES determinadas pela 20ª Reunião Ordinária da Câmara 
de Atividades Agrossilvipastoris - CAP, realizada no dia 30 de agosto 
de 2018, às 9h ., na Praça Rio Branco, nº 100, mezanino do Terminal 
Rodoviário Governador Israel Pinheiro, Centro, Belo Horizonte/MG, 
a saber: 4. Exame da Ata da 19ª RO de 26/07/2018. APROVADA. 5. 
Plantadores de Rios - iniciativa Lavras . Apresentação: universidade 
Federal de Lavras - UFLA. APRESENTADO. 6. Diagnóstico dos Pro-
jetos Nascentes do Paracatu . Apresentação: Movimento verde Para-
catú - MOvER . APRESENTADO . 7 . Processo Administrativo para 
exame de Licença Previa: 7.1 WD Agroindustrial Ltda./Complexo 
Agrícola - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e culti-
vos agrossilvipastoris, exceto horticultura - João Pinheiro/MG - PA/Nº 
00320/1996/016/2014 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/16, art. 14, 
inc. III, alínea “b”). Apresentação: Supram NOR. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES . vALIDADE: 05 (CINCO) ANOS . Aprovada a 
alteração da Condicionante nº 08, do Parecer único, passando a vigorar 
com a seguinte redação: “Formalizar perante a Gerência de Compen-
sação Ambiental do IEF, durante a formalização da Licença de Instala-
ção - LI, processo de Compensação Ambiental, conforme procedimen-
tos estipulados pela Portaria IEF nº 55, de 23 de abril de 2012 . Prazo: 
Na formalização da LI”. 8. Processos Administrativos para exame de 
Licença de Operação Corretiva: 8.1 BRF S.A./Granja D, Mats. 87981 
e 80987 - Suinocultura (ciclo completo) - Uberlândia/MG - PA/Nº 
20278/2016/001/2017 - Classe 5. Apresentação: Supram TMAP. CON-
CEDIDA COM CONDICIONANTES . vALIDADE: 10 (DEZ) ANOS . 
8.2 Agropecuária Figueiredo Ltda. EPP e Outros/Fazenda Campinas, 
Veredão São Roque e JS - Culturas anuais, excluindo a olericultura 
- Unaí/MG - PA/Nº 09330/2004/007/2015 - Classe 5. Apresentação: 
Supram NOR. RETIRADO DE PAUTA. 8.3 Dimasa S.A./Fazenda 
Umburana - Culturas anuais, excluindo a olericultura - Buritis/MG - 
PA/Nº 01685/2010/001/2016 - Classe 5. Apresentação: Supram NOR. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES . vALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS . Aprovada a inclusão de nova condicionante com a seguinte 
redação: “Apresentar, a cada dois anos, laudo técnico conclusivo, de 
estabilidade dos barramentos existentes no empreendimento, com Ano-
tação de Responsabilidade Técnica - ART . Cumprir todas as recomen-
dações técnicas conforme definidas no respectivo laudo. Prazo: Pri-
meiro laudo - 120 (cento e vinte) dias após a concessão da licença”. 
8.4 Agropecuária MSP Ltda./Fazenda Santo Antônio - Culturas anu-
ais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris - 
Unaí/MG - PA/Nº 03583/2006/003/2018 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/16, art. 14, inc. III, alínea “b”). Apresentação: Supram NOR. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES . vALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS. 8.5 Gilberto Zancanaro e Outros/Fazenda Decisão, Ribeirão do 
Meio e Buriti - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris - Unaí/MG - PA/Nº 8046/2004/002/2014 - 
Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/16, art. 14, inc. III, alínea “b”). Apre-
sentação: Supram NOR . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES . 
vALIDADE: 10 (DEZ) ANOS . Aprovada a alteração da Condicionante 
nº 07, do Parecer único, passando a vigorar com a seguinte redação: 
“Adequar o Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD con-
templando as faixas de área de APP de no mínimo 100 metros de, medi-
dos a partir da cota máxima de operação das barragens com área supe-
rior a 20 hectares, e 50 metros de APP para as barragens com menos 
de 20 hectares medidos a partir da cota máxima de operação, com a 
finalidade de preservar a vegetação remanescente e a qualidade das 
águas das barragens. Respeitando o art. 16, da Lei 20.922/13. Prazo: 
120 (cento e vinte) dias”. Aprovada a inclusão de nova condicionante 
com a seguinte redação: “Apresentar, a cada dois anos, laudo técnico 
conclusivo, de estabilidade dos barramentos existentes no empreendi-
mento, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART . Cumprir 
todas as recomendações técnicas conforme definidas no respectivo 
laudo. Prazo: Primeiro laudo - 120 (cento e vinte) dias após a concessão 
da licença”. 8.6 Paulo Arthur Chaim Sabonge e Outro/Condomínio Boa 
Esperança - Barragem de irrigação para agricultura, sem deslocamento 
de população atingida - Paracatu/MG - PA/Nº 11996/2004/009/2015 
- Classe 5 . Apresentação: Supram NOR . CONCEDIDA COM CON-
DICIONANTES . vALIDADE: 10 (DEZ) ANOS . Aprovada a inclusão 
de novas condicionantes com as seguintes redações: “Apresentar Pro-
jeto de Recuperação de áreas Degradadas – PRAD, que contemple a 
recuperação do trecho do canal de irrigação desativado no empreen-
dimento, com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e crono-
grama executivo. Executar integralmente após apreciação da SUPRAM 
NOR. Prazo: 120 (cento e vinte) dias.”; “Apresentar Programa de Uso 
Racional da água utilizada para atividade de culturas anuais irrigadas . 
Cumprir integralmente após apreciação da SUPRAM NOR. Prazo: 120 
(cento e vinte) dias.” e “Apresentar, a cada dois anos, laudo técnico 
conclusivo, de estabilidade dos barramentos existentes no empreendi-
mento, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART . Cumprir 
todas as recomendações técnicas conforme definidas no respectivo 
laudo. Prazo: Primeiro laudo - 120 (cento e vinte) dias após a concessão 
da licença”. 9. Processo Administrativo para exame de Renovação da 
Licença de Operação: 9 .1 vaccinar Indústria e Comércio Ltda . - Suino-
cultura - crescimento e terminação, criação de ovinos, caprinos, bovi-
nos de corte e búfalos de corte (extensivo) - Martinho Campos/MG - 
PA/Nº 13725/2006/002/2014 - Classe 5. Apresentação: SUPRAM ASF. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES . vALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS .
(a) Guilherme Augusto Duarte de Faria . Presidente Suplente da Câmara 
de Atividades Agrossilvipastoris - CAP .

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas 
as DECISÕES determinadas pela 31ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Atividades Minerárias - CMI, realizada no dia 31 de agosto de 2018, 
às 9h ., Praça Rio Branco, nº 100, mezanino do Terminal Rodoviário 
Governador Israel Pinheiro, Centro, Belo Horizonte/MG, a saber: 4. 
Exame da Ata da 30ª RE de 16/08/2018. APROVADA. 5. Processo 
Administrativo para exame de Licença de Operação: 5.1 Companhia 
Brasileira de Alumínio (CBA) - Lavra a céu aberto sem tratamento ou 
com tratamento a seco, minerais metálicos, exceto minério de ferro 
- Ervália, Rosário da Limeira e São Sebastião da Vargem Alegre/
MG - PA/Nº 00309/1996/212/2015 DNPM n° 830.553/1980 - Classe 
4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apre-
sentação: Supram ZM . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES . 


